
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021
(Do Nereu Crispim)

Al te ra  a  Le i  nº  7 .766 ,  de  11  de
maio  de  1989 ,  e  a  Le i  n º  9 .613 ,  de
03  de  março  de  1998 ,  com  o
ob je t i vo  de  es tabe lecer  pa râmet ros
sobre  a  comerc ia l i zação  do  ouro ,  e
revoga  ar t i gos  da  Le i  n º  12 .844 ,  de
19  de  ju lho  de  2013 .

O CONGRESSO NACIONAL decre ta :

Ar t .  1 º  Es ta  Le i  A l te ra  a  Le i  nº  7 .766 ,  de  11  de  ma io
de  1989 ,  e  a  Le i  n º  9 .613 ,  de  03  de  março  de  1998 ,  com  o
ob je t i vo  de  es tabe lecer  pa râmet ros  sobre  a  comerc ia l i zação
do  ouro ,  e  revoga  a r t igos  da  Le i  n º  12 .844 ,  de  19  de  ju lho  de
2013 .

Ar t .  2º  A  Le i  nº  7 .766 ,  de  11  de  maio  de  1989 ,  passa
a  v igo ra r  com as  segu in tes  a l te rações :

“Ar t .  1º -A .  A  comerc ia l i zação  do  ouro  é  cond ic ionada
à  ex is tênc ia  do  las t ro  minerá r io  e  do  las t ro  amb ien ta l .

§  1º  O las t ro  m inerá r io  compreende :

I  –  a  ex t ração  do  ouro  a  par t i r  de  reg ime  de
aprove i tamento  es tabe lec ido  pe la  Agênc ia  Nac iona l
de  Mineração  (ANM) ;

I I  –  o  reg is t ro  do  ouro  ob je to  da  t ransação  no
re la tó r io  anua l  de  que  t ra ta  o  a r t .  50  do  Decre to -Le i
nº  227 ,  de  28  de  fevere i ro  de  1967 ;  e

I I I  –  a  t i tu la r idade  da  pessoa  f í s i ca  ou  ju r íd i ca  de
concessão  de  lav ra  ou  permissão  de  lav ra  gar impe i ra ,
de  con t ra to  de  parcer ia  vá l ido  e  em v igo r  com o  t i tu la r
da  concessão  de  lav ra  ou  permissão  de  lav ra
gar impe i ra  ou  de  p rocuração  púb l i ca  ou to rgada  pe lo
t i tu la r  da  concessão  de  lav ra  ou  permissão  de  lav ra
gar impe i ra .

§  2º  O las t ro  ambien ta l  compreende : *C
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I  –  a  ex t ração  do  ouro  em  área  que  tenha  s ido  ob je to
de  l i cenc iamento  amb ien ta l ;

I I  –  a  comprovação  de  que  a  supressão  de  vege tação
na  á rea  em  que  o  ouro  fo r  exp lo rado ,  caso  tenha
ocor r ido ,  fo i  ob je to  de  au to r i zação  pe lo  ó rgão
ambien ta l  competen te ;

I I I  –  o  reg is t ro  do  ouro  ob je to  da  t ransação  no
re la tó r io  anua l  de  a t i v idade  po tenc ia lmente  po lu ido ra
apresen tado  ao  Ins t i tu to  Bras i l e i ro  do  Me io  Ambien te
e  dos  Recursos  Na tu ra is  Renováve is  ( IBAMA) ;

IV  –  apresen tação  pe la  pessoa  f í s i ca  ou  ju r íd i ca ,  no
a to  da  comerc ia l i zação  do  ouro ,  de  ce r t i dão  de
regu la r idade  do  IBAMA.

§  3º  A  ce r t i dão  de  que  t ra ta  o  inc i so  IV  do  §  2 º  des te
ar t igo  se rá  emi t ida  à  pessoa  f í s i ca  ou  ju r íd i ca  que
comerc ia l i ze  ouro  e  que :

I  -  es te ja  cadas t rada  no  cadas t ro  técn ico  federa l  de
a t i v idade  po tenc ia lmente  po lu ido ra  do  IBAMA;

I I  -  cumpra  com  as  obr igações  der i vadas  do  cadas t ro
de  que  t ra ta  o  inc i so  I .

§  4º  A  comerc ia l i zação  de  ouro  por  me io  de
procuração  púb l i ca  ou  por  meio  de  con t ra to  de
parcer ia  dependerá  da  apresen tação  da  p rocuração
púb l i ca  ou  con t ra to  de  parcer ia  ou to rgada  pe lo  t i tu la r
do  cadas t ro  de  que  t ra ta  o  inc i so  I  do  §  3 º  des te
ar t igo  e  da  ce r t i dão  de  que  t ra ta  o  inc i so  IV  do  §  2 º . ”

“Ar t .  2 º -A .  As  ins t i tu i ções  in teg ran tes  do  S is tema
Finance i ro  Nac iona l  somente  poderão  adqu i r i r  ou ro
que  possua  las t ros  minerá r io  e  ambien ta l .

§  1°  As  ins t i tu i ções  devem  mante r  em  seus  arqu ivos
em v ia  d ig i ta l  todos  os  documentos  que  comprovem os
las t ros  amb ien ta l  e  m inerá r io  adqu i r i dos ,  a lém  de  um
cadas t ro  com  os  dados  de  massa  do  ouro  b ru to
adqu i r ida ,  á rea  de  lav ra ,  mun ic íp io  de  o r igem,  número
do  p rocesso  admin is t ra t i vo  no  órgão  ges to r  de
recursos  minera is ,  número  do  t í tu lo  au to r i za t i vo  de
ex t ração ,  a lém  dos  dados  de  iden t i f i cação  do
vendedor ,  ta i s  como  nome,  número  de  insc r i ção  no
Cadas t ro  de  Pessoa  F ís i ca  do  Min is té r io  da  Fazenda  -
CPF  ou  Cadas t ro  Nac iona l  da  Pessoa  Ju r íd i ca  do
Min is té r io  da  Fazenda  -  CNPJ,  e  o  número  de  reg is t ro
no  órgão  de  reg is t ro  do  comérc io  da  sede  do *C
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vendedor  e  cóp ia  da  Car te i ra  de  Iden t idade  -  RG  do
vendedor .

§  2°  Os  las t ros  amb ien ta l  e  m inerá r io  deverão  se r
comprovados  em  v ia  exc lus ivamente  d ig i ta l ,
poss ib i l i tando  o  acesso  púb l i co  a  ta l  in fo rmação  em
todo  te r r i tó r io  nac iona l .

§  3°  Even tua is  in fo rmações  resguardadas  por
con f idenc ia l i dade  devem  ser  g ravadas  como  ta l ,  não
sendo  imped i t i vo  para  a  pub l i c idade  das  in fo rmações
ambien ta is ,  nos  te rmos  da  Le i  nº  10 .650 ,  de  16  de
abr i l  de  2003 .

§  4°  Após  a  p r ime i ra  venda  de  ouro ,  as  dema is
vendas  devem  car regar  todos  os  documentos  que
va l idam  sua  con fo rmidade  lega l ,  comprovando-se  a
lega l idade  na  ras t reab i l idade  do  ouro . ”

“Ar t .  2º -B .  O  BACEN  e  a  Comissão  de  Va lo res
Mob i l i á r ios  (CVM)  poderão  so l i c i ta r ,  a  qua lquer
tempo,  a  apresen tação  dos  documentos  “Ar t .  2º -B .  O
BACEN  e  a  Comissão  de  Va lo res  Mob i l i á r ios  (CVM)
poderão  so l i c i ta r ,  a  qua lquer  tempo,  a  apresen tação
dos  documentos

Ar t .  3 º  A  Le i  nº  9 .613 ,  de  03  de  março  de  1998 ,  passa
a  v igo ra r  com as  segu in tes  a l te rações :

“Ar t .  10 -B .  Nas  operações  de  comerc ia l i zação  de
ouro ,  as  pessoas  re fe r idas  no  a r t .  9 º  des ta  Le i ,  pa ra
a lém  das  ex igênc ias  do  a r t .  10 ,  deverão  mante r  os
comprovan tes  de  las t ro  minerá r io  e  amb ien ta l  em
fo rmato  e le t rôn ico ,  de  que  t ra ta  a  Le i  nº  7 .766 ,  de  11
de  ma io  de  1989 ,  pe lo  per íodo  de  10  (dez)  anos ,
independen temente  do  va lo r  da  operação . ”

“Ar t .  10 -C .  As  pessoas  f í s i cas  e  ju r íd i cas  re fe r idas  no
ar t .  9º  des ta  Le i  deverão  imp lementa r  p roced imentos
de  ve r i f i cação  da  con fo rmidade  dos  comprovan tes  do
ar t .  10 -B ,  comun icando  às  au to r idades  competen tes
quando  ver i f i cadas  i r regu la r idades . ”

Ar t .  4º  Regu lamento  da  Agênc ia  Nac iona l  de
Mineração  (ANM) ,  a  se r  exped ido  no  p razo  de  180  (cen to  e
o i ten ta )  d ias  da  pub l i cação  des ta  Le i ,  d i sc ip l i na rá :

I  –  O  mode lo  e  as  espec i f i c idades  da  gu ia  de
t ranspor te  t ra tada  nes ta  Le i ,  os  documentos
comproba tó r ios  para  sua  emissão ,  a  ex igênc ia  de  se
anexar  à  no ta  f i sca l  e le t rôn ica  a  gu ia  de  t ranspor te , *C
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em  s is tema  d ig i ta l ,  após  a  p r ime i ra  venda  do  ouro
t ranspor tado ;

I I  –  A  imp lementação  de  s i s tema  d ig i ta l  capaz  de
fo rnecer  dados  sobre  a  p rodução ,  f luxo ,  venda  e
t ranspor te  de  ouro ;

Parágra fo  ún ico .  O  acesso  ao  s i s tema  que
armazenará  as  gu ias  de  t ranspor te  deverá  es tabe lecer
cond ições  de  compar t i l hamento  com  as  au to r idades
competen tes  para  inves t igação  e  p rodução  de  p rova
cr im ina l .

Justi f icação

De  acordo  com  es tudo  da  Un ive rs idade  Federa l  de  Minas
Gera is  (UFMG) ,  en t re  2019  e  2020  fo ram  in t roduz idas  no
comérc io  do  pa ís  49  tone ladas  de  ouro  i l ega l ,  cu ja  o r igem  fo i
acober tada .  Esse  "esquen tamento" ,  como  é  chamada  ta l
p rá t i ca ,  ge rou  p re ju ízo  de  R$  9 ,8  b i l hões  para  o  Bras i l .  No
mesmo  per íodo ,  21  mi l  hec ta res  da  f l o res ta  fo ram  desmatados
dev ido  à  m ineração  i l ega l .

"Tan to  en t idades  e  órgãos  es ta ta i s  quan to  a to res
pr i vados ,  compradores ,  vendedores  e  expor tadores  de  ouro ,
pe la  sua  omissão  de l ibe rada ,  se ja  na  imp lementação
propr iamente  d i ta  dos  con t ro les ,  se ja  na  ausênc ia  de  cobrança
pe la  sua  imp lementação  e  na  adoção  e  cumpr imento  de  regras
de  comp l iance ,  te rminam  por  es t imu la r  con f l i tos  em  te r ras
ind ígenas ,  depredações ,  incênd ios  e  ameaças  de  mor te  con t ra
popu lações  vu lneráve is " ,  d i z  a  recomendação .

De  acordo  com  o  MPF,  "v igo ra  um  s i l ênc io  e loquen te  por
par te  dos  pr inc ipa is  a to res  e  en t idades  represen ta t i vas  dos
se to res  de  aqu is i ção  de  ouro  de  gar impo ,  de  d is t r i bu ido ras  de
t í tu los  e  va lo res  mob i l i á r ios ,  e  expor tadoras"

A  Agênc ia  Nac iona l  de  Mineração  (ANM)  a  adoção  de
prov idênc ias  para  imped i r  que  a  o r igem  do  ouro  ex t ra ído
i lega lmente  se ja  fa l seada .  O  ped ido  envo lve  a  ins t i tu i ção  de
s is temas  in fo rmat i zados  de  ce r t i f i cação  de  o r igem  do  produ to
e  suas  documentações .

O  MPF  recomenda  que  o  Banco  Cen t ra l  impeça  que
pessoas  f í s i cas  e  ju r íd i cas  adqu i ram  ouro  com  ind icação  de
procedênc ia  de  permissões  de  lav ra  gar impe i ra .  Para  i sso ,
deve  p res ta r  i n fo rmações  e  adver tênc ias  sobre  a *C
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impresc ind ib i l idade  de  au to r i zação  da  ins t i tu i ção ,  a lém  de
ins taura r  p rocessos  admin is t ra t i vos  con t ra  quem  v io la r  ta l
reg ra .

Há  também  recomendação  para  que  o  Min is té r io  de
Minas  e  Energ ia  e  o  Min is té r io  da  Economia  empreguem
recursos  na  ins t i tu i ção  de  s i s temas  de  ce r t i f i cação  de  o r igem
do  ouro .  Para  a  Rece i ta  Federa l ,  o  ob je t i vo  é  imp lan ta r  a  no ta
f i sca l  e le t rôn ica  do  ouro .  O documento  sugere  que  o  Min is té r io
da  Jus t i ça  e  Segurança  Púb l i ca  e  a  Po l íc ia  Federa l
inves t iguem  os  c r imes  de  operação  i lega l  de  ins t i tu i ção
f inance i ra  e  ou t ros  assoc iados .

O  ó rgão  pede  que  en t idades  represen ta t i vas  da  cade ia
econômica  do  ouro  p lane jem  e  execu tem  ações  concre tas  de
responsab i l i dade  soc ioamb ien ta l  pa ra  deses t imu la r  a  ex t ração
i lega l .

Conv ic tos  da  re levânc ia  das  impresc ind íve is  mudanças
ora  t raz idas  à  aprec iação ,  con tamos  com  o  apo io  dos  Nobres
Pares  para  a  aprovação  do  p resen te  Pro je to  de  Le i .

Por  essa  razão ,  so l i c i to  o  apo io  dos  nobres  co legas .

Sala das Sessões,    de           de 2021

DEPUTADO NEREU CRISPIM
PSL/RS
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